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“Trate o cliente como um ativo valioso”. 
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“Planos não são nada; planejamento é tudo”. 
Dwight D. Eisenhower 
 
“Dirigir bem um negócio é administrar seu futuro; 
dirigir o futuro é administrar informações”. 
Marion Harper 
 
“Para manter a empregabilidade, é imperativo 
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em equipe”. 
Edimir Pacheco da Silva 
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identificar e empregar meios disponíveis para 
atingir determinados fins, apesar de a eles se 
oporem obstáculos e/ou antagonismos 
conhecidos". 
Sun Tzu 
 



6 

 

RESUMO 
 
 
A presente monografia tem como tema a terceirização em condomínios residenciais 
e seu objetivo principal é analisar o processo de terceirização de serviços gerais em 
um condomínio residencial, identificando suas vantagens e desvantagens. Visa, 
também, identificar as variáveis que devem ser consideradas em um processo de 
terceirização; além de avaliar os custos, a qualidade e a praticidade dos serviços do 
Condomínio do Bloco G da SQN 315, comparando as situações anteriores e 
posteriores à terceirização. Para melhor compreensão desse trabalho foram 
realizadas entrevistas com o síndico, subsíndico e membros do Conselho 
Consultivo, na qual foram obtidas informações e opiniões sobre o processo de 
terceirização implementado no condomínio em estudo. Com base nessas entrevistas 
foram levantados alguns pontos importantes da terceirização realizada no 
condomínio. Essa monografia teve embasamento em literatura especializada e em 
sites que abordam sobre o tema. 
 
 
 
Palavras-chave: Terceirização. Terceirização em Condomínios. Condomínios 
Residenciais. 
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1 INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem como tema principal a terceirização em 

condomínios residenciais, relacionando a teoria e a prática por meio de um estudo 

de caso, a terceirização dos serviços do Condomínio do Bloco G da SQN 315. 

Embora a terceirização seja um tema bastante abordado, a terceirização 

em condomínios é tratada por poucos autores, algumas vezes de forma subjetiva e 

tendenciosa, em decorrência da atuação na área de administração de imóveis. Por 

essa razão este estudo se baseia em fatores de interesse dos condomínios, que 

resultarão em parâmetros objetivos para permitir conclusões sem direcionamentos 

prévios. 

O objetivo geral desta monografia é analisar o processo de terceirização 

de serviços em um condomínio residencial, identificando suas vantagens e 

desvantagens. 

Os objetivos específicos são: levantar dados, referenciais teóricos e 

diversos fatores discutidos pelos estudiosos da área sobre o tema por meio de 

literatura especializada; identificar as variáveis que devem ser consideradas em um 

processo de terceirização; e por fim avaliar os custos, a qualidade e a praticidade 

dos serviços do Condomínio, comparando as situações anteriores e posteriores à 

terceirização. 

O trabalho também pretende consolidar informações diversas, definir 

conceitos, explicitar as questões jurídicas básicas e abordar os principais aspectos 

relacionados com o problema escolhido. 

O problema da monografia é: Quais as vantagens e desvantagens da 

adoção da terceirização de serviços para os condomínios residenciais? 

1.1 Justificativa 

A terceirização é uma alternativa para que os condomínios possam 

melhorar suas atividades-meio, ganhando maior agilidade nas tarefas e 

proporcionando maior satisfação aos moradores. A adoção dessa prática gera 

melhorias nos condomínios como eficiência, especialização e qualidade, sem 

ocasionar perda de poder e nem do controle da gestão. 
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Porém os moradores, muitas vezes, consideram que a terceirização em 

condomínios residenciais é adotada por modismo e conveniência, sem uma análise 

consistente das variáveis envolvidas nessa decisão. Acreditam, também, que é mais 

barato para o condomínio contratar diretamente seus empregados. Isso só acontece 

se não existir um planejamento adequado, caso contrário o custo-benefício de 

implementar a terceirização é muito maior. 

Os profissionais da empresa prestadora de serviços são especializados e 

capacitados para executarem as suas tarefas nos condomínios, conforme for 

designada. A qualidade na execução das tarefas está diretamente ligada à 

especialização dos parceiros, pois quanto melhor eles conhecerem o seu trabalho, 

melhor será a eficiência e eficácia nos seus serviços. A qualidade é a principal 

preocupação, pois é a partir dela que vai depender a continuidade da parceria. 

Sendo assim é muito importante para o sucesso da terceirização um bom 

planejamento, começando pela escolha do parceiro certo, que é essencial para que 

os resultados esperados possam ser atingidos nos prazos estabelecidos. A empresa 

contratante e o prestador de serviços devem atuar juntos para desenvolverem a 

parceria e obterem melhores resultados, satisfazendo ambas as partes. 

1.2 Estrutura do trabalho 

A presente monografia foi dividida em 5 partes: 

Na primeira parte temos a introdução onde serão apresentados os 

objetivos do trabalho, o problema a ser estudado e a justificativa da escolha do 

tema, direcionando o leitor sobre os assuntos que serão tratados. 

A segunda parte trata-se do embasamento teórico realizado a partir do 

estudo das literaturas especializadas, englobando a terceirização e seus aspectos. 

A terceira parte é composta pela metodologia aplicada para 

desenvolvimento da pesquisa, contendo tipos de pesquisas, métodos de 

abordagem, métodos de pesquisa e técnicas de pesquisa. 

A quarta parte aborda o estudo de caso no Condomínio do Bloco G da 

SQN 315. 

Na quinta e última parte encontra-se a conclusão do trabalho, 

apresentando os objetivos alcançados. 



10 

 

2 EMBASAMENTO TEÓRICO 

Embasamento teórico é a informação baseada em algum estudo científico 

e não fundamentada em senso comum. Este capítulo pretende mostrar o referencial 

teórico que fundamentou esta pesquisa. 

Embora a terceirização seja um tema bastante abordado é necessário 

definir o seu conceito para uma melhor compreensão da abordagem utilizada. 

Assim, após conceituar terceirização, esse capítulo aborda outros 

aspectos relacionados com o tema, tais como: histórico (origem e no Brasil); 

condições; contrato (definição e prestação de serviços); legalidade; vantagens e 

desvantagens; e as áreas terceirizáveis. 

2.1 Definição de terceirização 

Segundo Melchor (2004), em termos empresariais, terceirização é o 

repasse de uma atividade-meio a terceiros, ou seja, atividade-meio é aquela que 

proporciona as condições para que uma empresa atinja seus objetivos sociais. 

Em outras palavras, terceirizar é entregar a terceiros a execução das 

atividades não essenciais da empresa, ou seja, não relacionadas com seu objetivo 

principal. Assim, uma empresa que fabrica roupas (atividade-fim) pode contratar 

outra empresa para prestar os serviços de limpeza. A limpeza, no caso, é uma 

atividade-meio da confecção. 

De acordo com Martins (2003, p. 23), “a terceirização é envolvida por uma 

forma de contratação que vai agregar a atividade-fim de uma empresa, normalmente 

a que presta os serviços, às atividades-meio de outra empresa (a contratante)”. 

Para Martins (2003, p. 24), “o objetivo principal da terceirização não é 

apenas a redução de custos, mas também trazer agilidade, flexibilidade e 

competitividade à empresa”. 

Sendo assim, a terceirização, sob o olhar administrativo, deve ser 

compreendida a partir do conceito de que a empresa adequada é aquela que produz 

com melhor qualidade e menor custo. 
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Com a terceirização, segundo Martins (2003, p. 43), “o gestor de 

empresas não precisará se preocupar com certas atividades, que muitas vezes são 

dispendiosas e até ociosas, mas que fazem parte do seu todo operacional”. 

Queiroz (1998, p. 53) conceitua terceirização como: 

Uma técnica administrativa que possibilita o estabelecimento de um 
processo gerenciado de transferência, a terceiros, das atividades acessórias 
e de apoio ao escopo das empresas que é a sua atividade-fim, permitindo a 
estas concentrarem-se no seu negócio, ou seja, no objetivo final. É uma 
metodologia de motivação e fomento de criação de novas empresas, 
possibilitando o surgimento de mais empregos. Incentiva o aparecimento de 
micro e médias empresas e ainda o trabalho autônomo, gerando também a 
melhoria e incremento nas empresas existentes no mercado, com ganhos 
de especialistas, qualidade e eficiência. É o processo da busca de 
parcerias, determinado pela visão empresarial moderna e pelas imposições 
do mercado. Não mais poderemos passar para os preços os elevados 
custos. Isto tem feito com que os empresários se preocupem com a 
qualidade, competitividade, agilidade de decisão, eficiência e eficácia que 
acabam resultando na manutenção dos clientes e consumidores. 

Desse modo, a terceirização faz com que a empresa se concentre 

somente no seu negócio, ou seja, na sua atividade-fim. 

Para Queiroz (1998, p. 29), a terceirização “é uma técnica saudável e 

atual, imprescindível a qualquer empresa, face ao cenário da globalização mundial, 

onde a concorrência é um fator presente em todas as atividades empresariais”. 

Queiroz (1998, p. 31) afirma que: 

A terceirização vai comandar as atividades empresariais no Brasil, nesta 
década. Com ela surge um novo horizonte empresarial, onde as grandes 
corporações se tornam mais magras, ágeis e deslocam a sua energia e 
seus investimentos para o aprimoramento e desenvolvimento das suas 
atividades-fim, ou seja, dos seus produtos, que passam a ser mais 
competitivos, ganhando qualidade e preços que vêm ao encontro das 
ansiedades e interesses do mercado. 

Portanto a terceirização é uma técnica administrativa que busca reduzir 

os custos e aumentar a eficiência das empresas, visando torná-las mais 

competitivas. 

Conforme Queiroz (1998, p. 30), “o fenômeno da globalização conduz e 

obriga as empresas a serem eficientes, eficazes e competitivas. Para isto ser 

possível elas devem desenvolver estratégias que melhorem consideravelmente a 

sua qualidade, produtividade e inovação”. 
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2.2 Histórico da terceirização 

2.2.1 Origem 

É muito difícil determinar a origem da terceirização, pelo menos como a 

conhecemos hoje, pois há pouco tempo atrás homens e mulheres tinham que 

executar todas as suas tarefas, tendo ou não habilidade para isso. 

No entanto, para Martins (2003), a prática de entregar para execução de 

terceiros as atividades que não sejam essenciais surgiu na Segunda Guerra Mundial 

e consolidou-se como técnica de administração com o desenvolvimento acelerado 

da indústria. 

Queiroz (1998, p. 59) confirma que: 

A terceirização originou-se nos Estados Unidos, por volta de 1940, quando 
este país aliou-se aos países europeus para combater as forças nazistas e 
posteriormente o Japão durante o conflito bélico mundial. A terceirização foi 
muito aplicada ao longo da guerra, pois as indústrias da época precisavam 
concentrar-se na produção, cada vez melhor, das armas necessárias para a 
manutenção da superioridade aliada, e então descobriram que algumas 
atividades de suporte à produção dos armamentos poderiam ser passadas 
a outros empresários prestadores de serviços, mediante a contratação 
destes. Após o término da conflagração mundial, a terceirização evoluiu e 
consolidou-se como uma técnica administrativa eficiente e eficaz aplicada 

adequadamente. 

Percebemos que por meio da modernização, ao longo do tempo, surgiram 

novos serviços que passamos a utilizar para diminuir nossa carga de trabalho, 

dando a oportunidade de fazermos o que mais sabemos ou o que nos dá mais 

prazer. No começo essa estratégia foi adotada pelas pequenas e médias empresas, 

que passaram a terceirizar serviços que não eram essenciais nos seus negócios.. 

2.2.2 No Brasil 

Segundo Martins (2003), a terceirização foi introduzida no Brasil, por volta 

de 1950, pelas multinacionais de automóveis que, buscando agilidade, se 

transformaram em meras montadoras, repassando para terceiros a produção de 

peças dos automóveis e ficando somente com a montagem final dos veículos. 

Martins (2003, p. 16) ainda afirma que “as empresas de limpeza e 

conservação também são consideradas pioneiras em serviços de terceirização no 

Brasil, pois existem desde 1967”. 
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Queiroz (1998, p. 29) aborda que: 

A terceirização vem sendo aplicada no Brasil e em outros países como uma 
alternativa eficaz, para as empresas empreendedoras melhorarem as suas 
operações, tornando-as mais eficientes nos processos e com mais eficácia 
nos resultados, ganhando competitividade e otimização econômica, 
flexibilizando as suas atividades no sentido da agilidade, e da satisfação do 
mercado. 

Para Queiroz (1998, p. 81), “a terceirização no Brasil ainda está focada 

nas atividades mais simples e as empresas estão voltadas apenas para a redução 

dos custos, redução no quadro de funcionários e diminuição dos benefícios”. Isso 

acontece porque o grande interesse das empresas, no Brasil, é somente obter o 

menor custo possível ao invés de fazer mais atividades com a melhor qualidade 

possível. 

De acordo com Alvarez (1996, p. 86), “a terceirização, no Brasil, ainda 

tem um forte inimigo: o imediatismo dos executivos. Sabe-se que ela oferece 

resultados a curto prazo; mas, seus maiores benefícios só são realmente percebidos 

a médio e longo prazo”. 

Ainda assim, a terceirização é o caminho mais curto para alcançar a 

competitividade nas empresas. No entanto, para essa prática não se tornar mais um 

modismo é necessário entender bem o seu conceito e saber aplicá-lo com cuidado. 

Conforme Alvarez (1996, p. 86), “apesar de todas as barreiras impostas 

pelo tradicionalismo e pela resistência a mudanças, a terceirização vem ampliando 

seu espaço no Brasil”. Essa nova técnica de gestão serve para desenvolver o 

surgimento de novas atividades comerciais e industriais, proporcionando assim o 

crescimento do país. 

Segundo Martins (2003, p. 18), a terceirização “é um fenômeno que 

recentemente passou a ser adotado pelas empresas brasileiras. Isso mostra que 

estamos saindo da era industrial para entrar na era dos serviços”. 

2.3 Condições para a terceirização 

Para adotar a terceirização não basta ter vontade de mudar a estrutura e 

os processos da empresa. Segundo Martins (2003, p. 49), “deve-se fazer um 

planejamento do que se pretende terceirizar e para isso é preciso ter uma visão 

estratégica do que fazer dentro da empresa”. 
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Em qualquer projeto de terceirização existem três pontos importantes a 

serem considerados e planejados: parcerias, questões trabalhistas e 

qualidade/custos dos serviços. 

A oportunidade que as empresas brasileiras têm hoje para implementar a 

terceirização é muito grande, pois existe ambiente para isso. 

Porém Silva (1997, p. 129), afirma que: 

O maior inimigo de um processo de implementação de terceirização é o 
boato. Qualquer tentativa de desenvolver um estudo de terceirização em 
sigilo pode levar o projeto ao insucesso. O sigilo é sinônimo de boatos. E 
boatos geram intranqüilidade, ansiedade e resistência. Não permita que 
informações vazadas, boatos e ilações distorcidas, sempre 
superdimensionadas em termos de conseqüências, perturbem seus 
projetos, pois seguramente irá gerar resistências, interferência agressiva de 
empregados e sindicatos, provocando o aborto do projeto. 

Portanto é necessário que a empresa seja honesta e transparente com 

seus funcionários, deixando-os cientes sobre a implementação da terceirização. 

Para Martins (2003, p. 49), “o planejamento deve envolver objetivos 

definidos, visando à melhoria da qualidade do produto ou serviço, ao aumento da 

produtividade e também a redução de custos”. Então a empresa contratante, que vai 

terceirizar seus serviços, deve saber o que está fazendo e identificar o ambiente a 

ser utilizado e terceirizado. 

Martins (2003, p. 50) afirma que: 

Aquele que contrata o terceirizado deve procurar buscar nesta qualificação, 
capacidade para o empreendimento que vai ser delegado, além, 
evidentemente, de competência. Depois é necessário verificar o custo da 
terceirização, pois se este for mais elevado do que o custo da própria 
empresa manter a atividade que se pretende terceirizar, não será 
interessante. 

Então é necessário avaliar as condições da empresa para decidir se 

compensa ou não a terceirização, com o intuito de aprimorar e maximizar o 

desempenho e a qualidade dos produtos ou serviços. 

Conforme Martins (2003, p. 49), “não se pode terceirizar por impulso, por 

emoção, porque é moda ou por entender que é moderno terceirizar, mas se existir a 

real necessidade da empresa, avaliando-se os prós e contras da terceirização”. 

Então é preciso verificar se a terceirização irá gerar mais agilidade e competitividade 

na empresa, visando satisfazer os clientes e melhorar a qualidade do produto ou 

serviço. 
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Para Queiroz (1998, p. 109), existem algumas providências que facilitam 

a implementação da terceirização, como: 

Conhecer muito bem as metas de terceirização; identificar as iniciativas de 
mudança comportamental; definir com clareza o perfil do prestador; avaliar 
como manter o mesmo serviço, mas terceirizado; reunir-se com a 
supervisão interna, que vai integrar-se com o terceiro; procurar convencer o 
prestador a melhorar as suas condições para que possam ser competentes; 
procurar estar muito bem informado a respeito de aspectos legais do 
processo de terceirização; identificar nas empresas os funcionários com 
características de empreendedor; e desenvolver programas de treinamento 
para transformar funcionários em empresários. 

Portanto a terceirização possibilita, quando bem planejada e aplicada, 

produzir produtos ou serviços com menores custos e em prazos adequados, 

conquistando maior competitividade na sua área de atuação. 

Podemos perceber que implementar uma técnica de modernização, como 

a terceirização, nas empresas brasileiras exige conhecimento, garra, jogo de cintura, 

muita sensibilidade, paciência e atitude. 

2.4 Contrato 

2.4.1 Definição de contrato 

Segundo Venosa (2002, p. 361), a noção de contrato acontece “quando o 

homem usa de sua manifestação de vontade com a intenção precípua de gerar 

efeitos jurídicos”. 

Venosa (2002, p. 366) comenta que: 

A idéia de um contrato é aquela que duas pessoas, ao tratarem de um 
objeto a ser contratado, discutem todas as cláusulas minudentemente, 
propõem e contrapropõem a respeito de preço, prazo, condições, formas de 
pagamento e outros aspectos até chegarem ao momento culminante, que é 
a conclusão do contrato. Neste tipo de contrato, sobreleva-se a autonomia 
da vontade: quem vende ou compra; aluga ou toma alugado; empresta ou 
toma emprestado está em igualdade de condição para impor sua vontade 
nesta ou naquela cláusula, transigindo num ou noutro ponto da relação 
contratual para atingir o fim desejado. 

Meirelles (2008, p. 213) conceitua contrato como “todo acordo de 

vontades, firmado livremente pelas partes, para criar obrigações e direitos 

recíprocos. Todo contrato é realizado entre pessoas que se obrigam a prestações 

mútuas e equivalentes em encargos e vantagens”. Em outras palavras, o contrato é 

um acordo baseado no comprometimento entre duas ou mais pessoas, 

documentado em forma escrita, onde são estabelecidas as condições que serão 

envolvidas no processo. 
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Um contrato deve ser claro, preciso, detalhado e muito bem elaborado, 

contendo tudo aquilo que as partes combinaram sobre o serviço. Um contrato mal 

escrito, com obrigações vagas e imprecisas, poderá representar no futuro uma ação 

judicial, com prejuízos para ambas as partes. É melhor se prevenir do que remediar! 

Para Meirelles (2008, p. 228), “a execução do contrato refere-se à 

realização do objeto do contrato, à perfeição da técnica dos trabalhos, aos prazos 

contratuais, às condições de pagamento e a tudo que for estabelecido no acordo ou 

constar nas normas legais”. Executar o contrato é cumprir as cláusulas nos prazos e 

nas condições estabelecidas por ambas as partes. 

2.4.2 Contrato de prestação de serviços 

Segundo Martins (2003, p. 55), “prestação de serviços é o contrato em 

que uma das partes obriga-se a prestar uma atividade à outra, mediante pagamento 

de remuneração e sem subordinação”. 

Para Melchor (2004), o contrato de prestação de serviço, por não se tratar 

de contratação de mão-de-obra, é regulado pelo Código Civil Brasileiro e não pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). É justamente nesse aspecto que, 

segundo Russo (2007), muitas empresas caem em erros que podem descaracterizar 

o contrato firmado com o prestador de serviços (contrato de prestação de serviços), 

tornando-o autêntico contrato de trabalho, o que resulta em vínculo empregatício 

entre os empregados da empresa contratada com a empresa contratante. 

De acordo com Martins (2003, p. 55), “na prestação de serviços não há 

subordinação, mas existe autonomia em sua prestação; enquanto no contrato de 

trabalho o requisito subordinação é elemento essencial”. 

Em condomínios residenciais, na maioria das vezes, os moradores não 

têm tempo, estrutura e interesse em serem seus administradores, com 

disponibilidade de tempo para estarem à frente dos problemas 24 horas por dia. Por 

esse motivo, o cargo de síndico costuma ser rejeitado. Isso ocorre principalmente na 

auto-gestão, na qual o condomínio faz a contratação direta de seus empregados, 

arcando com todos os ônus decorrentes do gerenciamento de pessoal. 

Na contratação direta, segundo Zavanella (2007), o condomínio terá que 

adotar posição para a qual não se destina, já que não é uma empresa e necessita 

do quadro funcional apenas para manutenção e operacionalização. Logo, optando 
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por tal modalidade, atrairá para si funções e obrigações típicas de qualquer 

empregador, que requerem o máximo cuidado e atenção, para as quais o síndico 

pode não ter habilidade ou disponibilidade, criando sérios problemas ao condomínio. 

Por outro lado, a contratação direta traz ao condomínio a conveniência de 

escolher seus próprios empregados, permitindo uma relação direta com os mesmos, 

além do controle dos trabalhos, que deve ser feito diretamente pelo síndico. Mas não 

se pode esquecer que o condomínio arcará com o custo de eventuais demissões e 

de processos trabalhistas, o que exige uma adequada reserva de recursos. 

Vale ressaltar que, mesmo com a auto-gestão e contratação direta de 

seus empregados, os condomínios precisam ter contratos de prestação de serviços 

para manutenção de elevadores e, eventualmente, outras atividades técnicas. 

2.5 Legalidade da terceirização 

A terceirização foi legalmente reconhecida em dezembro de 1993 pelo 

Enunciado 331, do Tribunal Superior do Trabalho (TST), que definiu três requisitos 

para sua caracterização, conforme Sato (1997): 

1) Atividade-meio: a terceirização somente poderá ocorrer nas atividades 

auxiliares da atividade principal da empresa contratante; 

2) Impessoalidade: o contrato é feito para a prestação de um serviço. A 

contratante não poderá escolher os empregados da contratada. No caso de contrato 

com profissional autônomo (pessoa física), não poderá existir horário de trabalho ou 

subordinação hierárquica; 

3) Inexistência de subordinação direta: os empregados da contratada ou 

os profissionais autônomos não poderão ser hierarquicamente subordinados à 

empresa contratante. Em decorrência, a contratante não poderá dar ordens aos 

empregados da contratada ou aos profissionais autônomos. 

Se a contratação não atender aos três requisitos, estará o contratante 

sujeito a multa pelo Ministério do Trabalho, reclamação trabalhista e ausência de 

seguro previdenciário em caso de acidentes. 
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Queiroz (1998, pg. 36-37) definiu a legalidade da terceirização: 

Terceirização legal é aquela que segue os preceitos jurídicos e da 
legislação, respeitando as normas regulamentares. Já a terceirização ilegal 
se caracteriza quando o prestador de serviços não atua com autonomia e 
independência nas suas atividades, com relação ao contratante. Também 
há ilegalidade quando o contratante resolve que, ao invés de contratar 
resultados, ou seja, a prestação de serviços, ele decide alugar mão-de-obra. 

Para Martins (2003), a terceirização ilegal envolve a locação permanente 

de serviços; o fornecimento de mão-de-obra mais barata, com redução de salário; e 

também a escolha de parceiros inadequados. Já na terceirização legal há menor 

desperdício no processo de produção; desconcentração da mão-de-obra, com 

diminuição de custos; e não existe subordinação direta dos empregados. 

2.6 Vantagens e desvantagens da terceirização 

Conforme Martins (2003, p. 42) “a terceirização tem seus pontos positivos 

e negativos, mas não se pode deixar de dizer que essa técnica é uma tendência de 

modernização empresarial”. 

As empresas optam pela terceirização por vários motivos e um dos 

principais é o econômico. As empresas de terceirização são especialistas nos 

serviços que oferecem e por isso são capazes de fornecê-los com um preço mais 

em conta ou com melhor qualidade pelo mesmo custo. 

De acordo com Martins (2003, p. 43), “a principal vantagem da 

terceirização, sob o aspecto administrativo, seria a de se ter uma alternativa para 

melhorar a qualidade dos serviços”. Já que a terceirização depende da seleção da 

empresa contratada e do efetivo controle do contrato de prestação de serviços pelo 

síndico. Ou seja, se o síndico for eficiente, provavelmente os serviços do condomínio 

teriam a mesma qualidade nas duas modalidades de gestão. 

Outra vantagem determinante é a praticidade, pois o condomínio fica 

dispensado de cuidar dos muitos assuntos rotineiros, em especial dos referentes à 

manutenção de equipamentos e aos empregados, tais como faltas, férias, 

substituições, etc. 

Para Martins (2003, p. 44), outra grande vantagem “é a redução de 

custos, que além de tornar a empresa mais competitiva, também possibilita seu 

crescimento”. Entretanto, o fator financeiro costuma ser considerado de forma 

simplista, pois a terceirização dos serviços pode representar redução de custos em 
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um primeiro momento, mas exige cuidados para que a economia não acabe saindo 

cara. Se, por exemplo, a empresa contratada não pagar os encargos trabalhistas 

dos empregados alocados ao condomínio, os moradores podem ser 

responsabilizados. 

Conforme Martins (2003, p. 47), “um dos principais riscos da terceirização 

é contratar empresa inadequada para realizar os serviços, sem competência e 

capacidade financeira, pois poderão suceder problemas principalmente de natureza 

trabalhista”. 

Aquele que pretende terceirizar uma atividade de sua empresa, segundo 

Martins (2003 p. 47), “deve ter em mente que a terceirização, em primeiro lugar, 

busca qualidade. Em segundo lugar, para que a relação dê certo, é necessário 

confiar no parceiro”. Portanto é muito importante escolher corretamente a empresa 

prestadora de serviços. 

2.7 Áreas terceirizáveis 

Para Martins (2003, p. 47) “as empresas devem terceirizar apenas as 

atividades-meio. Não se pode terceirizar a atividade-fim, pois assim a empresa não 

estaria prestando serviços, mas arrendando seu próprio negócio”. Desse modo, 

essas empresas correm sérios riscos de perder sua identidade e principalmente o 

seu diferencial competitivo. 

Segundo Queiroz (1998, p. 97), as áreas normalmente terceirizadas são: 

a) Administração – Todo segmento de recursos humanos, departamento 
jurídico, serviços médicos, serviços de contabilidade, serviços de auditoria 
de qualquer natureza, serviços de distribuição de refeições, serviços de 
vigilância e segurança do patrimônio, administração da frota e a própria 
frota de veículos, telefonia, limpeza ambiental e industrial, paisagismo e 
conservação de jardins, papelaria, transportes de funcionários, centro de 
processamento de dados e informática; b) Produção – Abastecimento de 
linhas, montagem de subconjuntos, controle de qualidade, manufatura, 
manutenção preventiva, corretiva e preditiva, ferramentaria, embalagem, 
administração, almoxarifado produtivo; c) Marketing e vendas – 
Representação de comercialização, expedição, propaganda e mídia, 
transportes de produtos. 

Portanto antes que a empresa resolva terceirizar alguma atividade-meio, 

ela deve avaliar e definir se esta atividade é considerada atividade-meio ou não. 

Para Martins (2003, p. 47), as atividades-meio são: “segurança; limpeza; 

conservação; manutenção predial; montagem; transporte de funcionários; entrega de 

cestas básicas; informática; assistências médica, jurídica e contábil”. 
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Os condomínios residenciais estão preferindo adotar a gestão 

terceirizada, que é a entrega dos serviços de conservação, limpeza e segurança às 

empresas especializadas. Entre os diversos fatores para essa escolha destacam-se: 

a praticidade, a qualidade dos serviços e a redução dos custos. 



21 

 

3 METODOLOGIA 

De acordo com Gil (1999, p. 26), “para que um conhecimento possa ser 

considerado científico é necessário identificar as técnicas que possibilitam a sua 

verificação”, ou seja, determinar o método que possibilitou chegar a esse 

conhecimento. 

Segundo Gil (1999, p. 26), pode-se afirmar que a metodologia “é um 

conjunto de procedimentos intelectuais e técnicos adotados para se atingir o 

conhecimento”, em outras palavras, é o caminho para se chegar aos objetivos 

propostos nesta monografia. 

3.1 Tipo de pesquisa 

Para Gil (1999, p. 42), pesquisa social “é o processo que, utilizando a 

metodologia científica, permite a obtenção de novos conhecimentos no campo da 

realidade social”. 

O tipo de pesquisa utilizado foi o exploratório, através do qual foram 

avaliados os critérios adotados pelos condomínios residenciais para terceirizar seus 

serviços, assunto quase sem literatura específica. 

Segundo Gil (1999, p. 43), as pesquisas exploratórias “são desenvolvidas 

com o objetivo de proporcionar uma visão geral sobre determinado fato. Este tipo de 

pesquisa é realizado quando o tema escolhido é pouco explorado”. 

De acordo com Gil (1999, p. 43): 

As pesquisas exploratórias têm como principal finalidade desenvolver, 
esclarecer e modificar conceitos e idéias, tendo em vista, a formulação de 
problemas mais precisos para estudos posteriores. Habitualmente envolvem 
levantamento bibliográfico e documental, entrevistas não padronizadas e 
estudo de caso. 

3.2 Método de abordagem 

O método de abordagem da monografia foi o qualitativo, com a intenção 

de saber a opinião dos entrevistados sobre a terceirização feita no Condomínio. 

Portanto, verificou-se visões pessoais. 

A pesquisa qualitativa busca descobrir e descrever como as noções se 
instalam, qual a qualidade dos processos interativos e como um fato 
singular pode adquirir relevância em relação aos contextos mais amplos. 
Ainda pressupõe o questionamento dos fenômenos e sujeitos investigados, 
com o objetivo de perceber aquilo que eles experimentam em suas 
instituições, o modo como interpretam as experiências e como estruturam o 
mundo social em que vivem. (GIL, 1999, p. 64). 
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A falta de um modelo de análise pré-definido e o uso de técnicas de 

coletas de dados pouco estruturadas e flexíveis também caracterizam o método de 

abordagem qualitativo. (MALHORTA, 2001; ROESCH; FERNANDES, 2007). 

3.3 Método de pesquisa 

O método de pesquisa utilizado nesta monografia foi o estudo de caso. 

De acordo com Gil (1999, p. 72), o estudo de caso “é caracterizado pelo estudo 

profundo e exaustivo de um ou de poucos objetos, de maneira a permitir o seu 

conhecimento amplo e detalhado”. 

Para Gil (1999, p. 73), “o estudo de caso está sendo muito utilizado pelos 

pesquisadores, pois serve para várias pesquisas com diferentes propósitos”, como: 

a) explorar situações da vida real cujos limites não estão claramente 
definidos; b) descrever a situação do contexto em que está sendo feita 
determinada investigação; e c) explicar as variáveis causais de determinado 
fenômeno em situações muito complexas que não possibilitam a utilização 
de levantamentos e experimentos. (GIL, 1999, p. 73). 

Os moradores do Condomínio do Bloco G da SQN 315 formam o universo 

do estudo de caso. 

Conforme Gil (1999, p. 99), o universo da pesquisa “é um conjunto 

definido de elementos que possuem determinadas características referentes ao 

grupo, população-alvo, local ou área”. 

A amostra do estudo de caso foi composta pelos síndicos e subsíndicos 

que implementaram a terceirização do condomínio em análise, seus sucessores; e 

por dois membros de Conselhos Consultivos anteriores e dois de Conselhos 

posteriores à terceirização. 

3.4 Técnicas de pesquisa 

As técnicas de pesquisa utilizadas nesta monografia foram pesquisa 

bibliográfica, entrevistas e levantamento de dados. 

A pesquisa bibliográfica, segundo Gil (1999, p. 65), “é desenvolvida a 

partir de material já elaborado, como livros e artigos científicos”. Sua principal 

vantagem é permitir informações muito mais amplas do que aquelas que poderiam 

ser pesquisadas isoladamente. 
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A escolha das principais variáveis envolvidas na terceirização foi definida 

com base em pesquisas bibliográficas, mas sua crítica e validação foram feitos por 

meio do estudo de caso. 

As entrevistas foram aplicadas individualmente entre os responsáveis 

pela administração do Condomínio, com base em um roteiro com dez perguntas, 

para avaliar a praticidade e a qualidade dos serviços terceirizados. 

O levantamento de dados foi utilizado para criar tabelas com base nos 

balancetes e nos valores do Salário Mínimo e da Cota Condominial. Essas tabelas 

serviram para avaliar os custos entre as situações anteriores e posteriores à 

terceirização. 
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4 ESTUDO DE CASO: Condomínio do Bloco G da SQN 315 

4.1 Breve histórico do Condomínio 

Por volta da década de 1970 o Banco do Brasil decidiu transferir para 

Brasília todos os departamentos ainda localizados no Rio de Janeiro, exceto os 

ligados ao Comércio Internacional. Na época, os funcionários transferidos para 

Brasília por interesse do Banco tinham direito a um imóvel funcional para morarem, 

enquanto permanecessem na cidade.  

O Banco do Brasil, que já tinha três prédios na 315 Norte, comprou as 

demais projeções da quadra e fez concurso para definir o melhor projeto de 

engenharia para os prédios a serem construídos. A construtora João Fortes foi 

escolhida para construir todos os prédios da quadra com o projeto vencedor. 

Em janeiro de 1980 os novos prédios da 315 Norte, dentre eles o bloco G, 

receberam os primeiros moradores, na maioria funcionários vindos do Rio de 

Janeiro. 

Único proprietário de todos os imóveis, o Banco do Brasil constituiu os 

condomínios dos prédios e os administrava por meio de dois departamentos de sua 

área meio: um cuidava da parte de engenharia e assuntos correlatos e o outro da 

administração do dia-a-dia, exercendo a função de síndico dos imóveis funcionais. 

No entanto, os serviços de portaria e limpeza eram executados por uma empresa 

prestadora de serviços. Os moradores pagavam apenas uma taxa de ocupação, 

ficando por conta do Banco todas as despesas referentes aos imóveis. 

Em 1991 o Banco do Brasil vendeu os imóveis funcionais aos seus 

ocupantes, conforme determinação legal. Em decorrência, o Banco passou a gestão 

do Condomínio do Bloco G da SQN 315 para os novos proprietários. Como essa 

transferência ocorreu no final do mês de maio, o exercício fiscal do novo 

Condomínio vai de 1º de junho de cada ano até 31 de maio do ano seguinte. 

De 1991 até 2008 o condomínio experimentou várias formas de gestão. 

Os responsáveis, no momento, pela administração do Condomínio do 

Bloco G da SQN 315 são o síndico Lauro Devanir Martello e a subsíndica Maria 

Daisy Cursino Pacheco, cujo mandato iniciou-se em 1º de junho de 2008 e irá até 31 

de maio de 2009. 
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4.2 Resumo das entrevistas 

Seis entrevistados responderam a dez perguntas relativas ao processo de 

terceirização do Condomínio (apêndice A), entre os dias 27 e 31 de outubro de 

2008: 

a) o síndico e a subsíndica que implementaram a terceirização, que 

também eram os titulares no mandato posterior; 

b) dois conselheiros de administrações anteriores à terceirização; 

c) dois conselheiros de administrações posteriores à terceirização. 

Antes de resumir as entrevista merece registro o fato de quase sempre 

serem os mesmos condôminos os integrantes da administração do condomínio e do 

Conselho Consultivo, o que mostra pouca participação dos moradores. 

Na primeira pergunta, sobre experiências anteriores com a terceirização, 

ficou claro que o condomínio já havia feito terceirizações antes, com duas empresas. 

Na segunda pergunta, em que buscamos as razões que levaram o 

condomínio a adotar a auto-gestão, evidenciou-se que a maioria dos moradores 

achava que a contratação direta dos empregados seria mais barata. Os moradores 

também não estavam satisfeitos com os serviços prestados pelas empresas 

contratadas. 

A terceira pergunta buscava identificar as razões que fizeram com que o 

condomínio voltasse a terceirizar seus serviços. Duas razões se destacaram: a 

dificuldade de substituir empregados nos casos de faltas/férias e os custos 

crescentes com pessoal. 

A quarta pergunta buscou identificar os cuidados que o condomínio tomou 

para fazer a terceirização. Dois cuidados foram considerados essenciais: a escolha 

da empresa por meio de pesquisa de mercado entre condomínios com 

terceirizações bem sucedidas e a assinatura de um contrato com cláusulas que, na 

prática, evitassem riscos trabalhistas para o condomínio e assegurassem a 

qualidade dos serviços prestados pela contratada. 

Na quinta pergunta, sobre como foi decidida a terceirização, houve 

contradição entre os entrevistados. Três declararam que a decisão foi tomada em 

Assembléia de condôminos e três afirmaram que os administradores do condomínio 
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e o Conselho Consultivo decidiram sem convocar Assembléia de condôminos. 

Houve divergências de opiniões referentes a custo, pois alguns achavam que iria 

ficar mais caro. 

Na sexta pergunta, sobre a melhoria dos serviços depois da privatização, 

ficou evidente que os serviços do condomínio melhoraram e que foram superados os 

problemas decorrentes de faltas ou substituição dos funcionários. 

 A sétima pergunta abordou a praticidade da terceirização para o 

condomínio. Houve consenso de que ficou mais prático, pois diminuiu o trabalho do 

síndico. O condomínio deixou de tratar dos problemas com empregados e muitos 

serviços eventuais passaram a ser executados pela empresa contratada. 

Na oitava pergunta, que tratou da variação dos custos do condomínio com 

a terceirização, embora um entrevistado tivesse entendido que as despesas 

aumentaram, a maioria achou que houve redução de custos. Essa percepção se 

deveu a diversos fatores, tais como inclusão de vários serviços no preço do contrato 

e redução nos gastos com empregados, especialmente no caso de faltas e férias. 

Um entrevistado destacou que, por causa do aumento do Salário Mínimo, as 

despesas com pessoal teriam aumentado mais de 15% se não fosse a terceirização. 

A nona pergunta tratou da satisfação dos moradores com a administração 

do Condomínio. Todos os entrevistados acham que os moradores estão satisfeitos 

porque não há reclamações e houve redução na cota condominial. 

Na décima pergunta os entrevistados falaram sobre as principais 

vantagens e desvantagens da terceirização feita pelo condomínio. Como vantagens 

foram citadas a praticidade para a administração do condomínio, em especial 

referente aos funcionários e a redução dos custos. A maioria considerou que não há 

desvantagens, sendo que apenas um entrevistado entendeu que, com pessoal 

terceirizado, existe perda de referência e de segurança. 

4.3 Análise crítica 

Das entrevistas e do histórico percebe-se que o condomínio em estudo 

teve quatro fases diferentes: gestão pelo Banco do Brasil, serviços terceirizados 

depois da venda aos funcionários, contratação direta e a terceirização em vigor. 
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A primeira fase ocorreu sem a participação dos moradores nas decisões 

sobre o condomínio. 

Na segunda fase, a terceirização foi mantida pelos condôminos quase por 

tradição, com duas trocas de empresas realizadas nesse período. As boas práticas 

recomendadas pela teoria parecem não terem sido adotadas, principalmente em 

relação à escolha das empresas. Os serviços prestados pelas contratadas e o custo 

passaram a ser questionados pelos condôminos. 

Na terceira fase o condomínio adotou a contratação direta de seus 

funcionários, com redução inicial de custos. Mas os entrevistados destacaram dois 

problemas que surgiram: a dificuldade de substituir empregados em caso de 

faltas/férias (e o custo em dobro provocado por essas reposições) e o aumento 

crescente das despesas com pessoal. 

O primeiro problema levantado é um dos clássicos da teoria e dispensa 

explicação. A comprovação do segundo problema está na análise da Tabela 1 do 

Apêndice B, onde consta a evolução do Salário Mínimo e da Cota Condominial. O 

aumento do Salário Mínimo a partir de 2003 deu um impacto forte nas despesas 

com pessoal, levando o valor da Cota Condominial a crescer 13,89% na 

administração que se encerrou em 31 de maio de 2005. 

Na quarta fase houve a terceirização em vigor, foco principal deste 

trabalho. O mandato da administração que a realizou iniciou-se em 01/06/2005 e 

terminou em 31/05/2006, sendo que a terceirização foi formalizada em 01/03/2006, 

com a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços com a empresa Centro Sul 

Serviços Gerais Ltda. (Anexo 1). 

Os problemas identificados na segunda fase e a expectativa de novos 

aumentos expressivos no Salário Mínimo fizeram com que a administração do 

Condomínio planejasse em detalhes a terceirização de seus serviços, o que se 

evidencia nas respostas da quarta pergunta das entrevistas. 

Foi feita uma pesquisa de mercado entre os condomínios com 

terceirizações bem sucedidas e definidas cláusulas contratuais que evitassem, na 

prática, riscos trabalhistas para o condomínio e assegurassem a qualidade dos 

serviços prestados pela empresa que viesse a ser contratada. 
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A insatisfação com as experiências anteriores se refletiu nos cuidados 

constantes do detalhado contrato de prestação de serviços (Anexo 1), com destaque 

para o item 2.4 da Cláusula Segunda. 

A escolha do mês para formalizar a terceirização (Abril) é outro indicativo 

de planejamento, pois isso evitou que o próximo aumento do Salário Mínimo 

(16,67% conforme Tabela 1 do Apêndice B) fosse repassado para as despesas com 

pessoal. As indenizações trabalhistas decorrentes da rescisão contratual dos 

empregados (R$16.027,87 conforme Tabela 2 do Apêndice B) também deixaram de 

ser aumentadas pelo mesmo percentual. 

A decisão de terceirizar foi aprovada pelo Conselho Consultivo, sendo a 

Assembléia de condôminos informada quando o contrato de terceirização já estava 

assinado. A contradição entre os entrevistados só foi superada com a ata da reunião 

do Conselho (anexo 3) que aprovou a proposta do síndico. 

As recomendações teóricas sobre a terceirização, especialmente as 

referentes a planejamento financeiro e prevenção de riscos trabalhistas, foram 

plenamente atendidas. A escolha da empresa também foi feita conforme 

recomendado pela teoria. 

Mas, na prática, os custos aumentaram ou diminuíram depois da 

terceirização? Como ficou a qualidade dos serviços do condomínio? 

Os entrevistados, dois anos depois da terceirização, acham que os 

serviços melhoraram, que ficou mais prático para o Condomínio administrar seus 

serviços e que os moradores estão satisfeitos, pois não houve reclamações nesse 

período. 

Quanto aos custos, a maioria dos entrevistados achou que houve 

redução, embora um deles pensasse o contrário. 

Com base na Tabela 2 do Apêndice B, criada a partir dos seis balancetes 

mensais incluídos no Anexo 2, é possível concluir que o custo mensal da empresa 

contratada ficou quase igual às despesas do Condomínio com pessoal antes da 

terceirização, apesar do preço da empresa incluir vários serviços que eram pagos 

separadamente. Em março/2006 as despesas com pessoal mais que triplicaram em 

decorrência dos gastos com rescisão contratual. 
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Logo após a terceirização a Cota Condominial aumentou 2,44% em 

junho/2006 quando deveria ter aumentado em torno de 16,67% no regime de 

contratação direta dos funcionários. Como as despesas com pessoal e o custo da 

empresa contratada foram semelhantes (Tabela 2 do Apêndice B), o aumento de 

2,44% decorre do acréscimo em outras despesas. Mas em junho/2007, um ano 

depois da terceirização, o valor da Cota Condominial caiu 7,14% (Tabela 1 do 

Apêndice B), refletindo diretamente a redução nas despesas totais do Condomínio. 

Desse modo ficou comprovado que houve diminuição das despesas do 

Condomínio com a terceirização. 

A terceirização do Condomínio do Bloco G da SQN 315 não apresentou 

desvantagens até o momento. As principais vantagens foram tornar a administração 

do condomínio mais prática, especialmente em relação aos funcionários e a redução 

dos custos. 

Esses resultados eram os esperados pela teoria sobre terceirização de 

condomínios. 
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5 CONCLUSÃO 

O objetivo geral, "analisar o processo de terceirização de serviços em um 

condomínio residencial, identificando suas vantagens e desvantagens", foi atingido 

com o estudo de caso do Condomínio do Bloco G da SQN 315. 

O Condomínio escolhido teve uma trajetória pouco usual, pois nasceu sob 

administração de uma empresa estatal, passou por uma fase de terceirização de 

serviços considerada insatisfatória pelos moradores, experimentou a auto-gestão e 

voltou a terceirizar seus serviços. 

Nas terceirizações feitas inicialmente não foram tomados cuidados 

essenciais para escolher as empresas contratadas e avaliar os custos envolvidos. 

Na auto-gestão não foram avaliadas as desvantagens da contratação 

direta de empregados nem os riscos trabalhistas característicos dessa modalidade. 

A última terceirização foi e continua sendo bem sucedida até o momento 

pelos cuidados adotados no seu planejamento, na escolha da empresa, na 

elaboração do contrato de prestação de serviços e no acompanhamento da 

execução do contrato, inclusive em relação à qualidade dos serviços. 

Análises de entrevistas, de balancetes e de indicadores salariais serviram 

de base para essas conclusões. 

Os objetivos específicos foram plenamente atingidos: identificar os 

referenciais teóricos e os diversos fatores discutidos sobre o tema; identificar as 

variáveis que devem ser consideradas em um processo de terceirização; e avaliar os 

custos, a qualidade e a praticidade dos serviços do Condomínio, comparando as 

situações anteriores e posteriores à terceirização. 

Para responder ao problema "Quais as vantagens e desvantagens da 

adoção da terceirização de serviços para os condomínios residenciais?" é preciso 

fazer algumas considerações. 

Na terceirização do Condomínio em estudo não foram identificadas 

desvantagens. As principais vantagens foram tornar a administração do condomínio 

mais prática, especialmente em relação aos funcionários, e a redução dos custos. 
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A qualidade dos serviços não surgiu como vantagem porque os 

entrevistados consideravam que ela já era muito boa na contratação direta. Mas a 

qualidade dos serviços é uma das variáveis determinantes para o sucesso de 

qualquer processo de terceirização. 

Além disso, a grande desvantagem na terceirização dos serviços de 

condomínios é a possibilidade das obrigações trabalhistas da empresa contratada 

serem assumidas pelo contratante, caso a contratada não as cumpra. Mas esse 

risco só ocorrerá se o contrato não for bem administrado no dia-a-dia. 

 

O desenvolvimento da monografia sofreu algumas limitações, tais como: 

a) Poucos moradores participam da administração do Condomínio, o que restringiu o 

tamanho da amostra; 

b) Quase não existe literatura acadêmica sobre terceirização focada em 

condomínios residenciais; 

c) A maioria da literatura na internet é tendenciosa, pois muitas vezes os autores 

são ligados às empresas interessadas no assunto. 

Esse trabalho poderá oferecer as seguintes contribuições: 

a) Na área acadêmica ajudará a ter uma melhor noção sobre um processo de 

terceirização em condomínios residenciais e quais são suas principais variáveis. 

b) Na área prática, a administração do Condomínio, se desejar, poderá verificar se 

os resultados da terceirização foram favoráveis. 
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7 APÊNDICES 

APÊNDICE A 

ENTREVISTAS 

1. O condomínio já teve experiências anteriores com terceirização? Quais? 

Lauro D. Martello (síndico – anterior e posterior à terceirização): Já. Com 
duas empresas que não me recordo o nome agora. 
 

Maria Daisy C. Pacheco (subsíndica – anterior e posterior à terceirização): No 
início o condomínio era controlado pelo Banco do Brasil. Depois que os 
apartamentos foram vendidos para seus funcionários o condomínio terceirizou 
os serviços, com alternância entre duas empresas. 
 

Inês M. Paula (conselheira posterior à terceirização): Sim. Acho que foram 
com duas empresas. 
 

Maria Elizabeth G. R. Gomes (conselheira posterior à terceirização): Somente 
antes da venda dos apartamentos aos funcionários do Banco do Brasil. 
 

Guilherme de C. Maia (conselheiro anterior à terceirização): Sim. Quando o 
Banco do Brasil vendeu os apartamentos para seus funcionários, os serviços 
de vigilância e de portaria eram terceirizados. O condomínio manteve essa 
situação por muito tempo, trocando duas vezes a empresa contratada. Depois 
resolveu adotar a auto-gestão por vários anos. 
 

Ênio C. Vieira (conselheiro anterior à terceirização): Sim. Logo depois que o 
Banco do Brasil passou a gestão do condomínio para seus funcionários. 
 

2. Quais as razões que levaram o condomínio a adotar a auto-gestão 

(contratação direta)? 

Martello: Problemas que surgiram com as empresas contratadas. 

 

Daisy: Os resultados da terceirização não foram satisfatórios e optamos pela 
auto-gestão (contratação direta) porque achávamos que seria mais barato. 
 

Inês: Relação mais direta com os funcionários e por acreditar que os custos 
seriam mais baratos. 
 

Elizabeth: Para controlar diretamente os problemas do prédio. 
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Guilherme: A insatisfação dos moradores com os serviços prestados pelas 
empresas contratadas. Havia muita troca de pessoal e furtos no prédio, 
especialmente na garagem. Mas o fator determinante foi a convicção 
generalizada de que a contratação direta ficaria mais barata, com serviços 
melhores. 
 

Ênio: A maioria dos moradores achava que seria menos oneroso para o 
condomínio. 
 

3. Quais as principais razões que levaram o condomínio a terceirizar os 

serviços? 

Martello: O custo, principalmente do vale-refeição e dos vários serviços a 
serem contratados como lavagem de caixa d’água e contabilidade; problemas 
de contratação para cobrir férias de funcionários, faltas, licença saúde etc. 
 

Daisy: A razão foi a dificuldade de controlar faltas, férias e doenças de 
empregados, entre outros. 
 

Inês: Comodismo, tranqüilidade por parte do síndico e transferência de 
responsabilidade para a empresa contratada. 
 

Elizabeth: Por motivos econômicos e pela dificuldade em substituir 
funcionários em caso de faltas. 
 

Guilherme: Questões trabalhistas, dificuldade para administrar faltas e férias e 
principalmente o aumento crescente das despesas com pessoal. Nos últimos 
seis anos houve um aumento expressivo do salário mínimo, que era quase 
integralmente repassado para o reajuste salarial da categoria sindical dos 
empregados do condomínio, regidos pela CLT. Com o passar do tempo, o 
condomínio passou a pagar salários muito mais altos que os vigentes no 
mercado. 
 

Ênio: A principal razão foi em relação aos problemas encontrados pelo 
condomínio em administrar os funcionários. 
 

4. Quais cuidados o condomínio tomou para que o processo de 

terceirização fosse bem sucedido? 

Martello: Fizemos um contrato que englobasse todos os serviços do 
condomínio e também o valor do INSS para recolhimento do condomínio. 
Extratos trimestrais do FGTS e uma vez a cada seis meses extrato dos 
recolhimentos ao INSS. 
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Daisy: Foi feito um contrato especificando os direitos e deveres da firma e do 
condomínio para execução dos serviços. Fizemos um planejamento de 
transição bem adequado para terceirizar os serviços. 
 

Inês: Pesquisa junto a outros condomínios em que a empresa terceirizada já 
atuava, verificamos tempo no mercado e também o recolhimento dos 
encargos sociais. 
 

Elizabeth: Pesquisa de satisfação com os serviços prestados em outros blocos 
junto aos síndicos dos mesmos, pelos serviços oferecidos e vantagens em 
relação a outras prestadoras. 
 

Guilherme: Foi fundamental um contrato que, além de definir direitos e 
obrigações das partes, tivesse mecanismos para garantir que a empresa 
contratada estava cumprindo suas obrigações trabalhistas decorrentes do 
contrato, de modo a evitar que o condomínio viesse a arcar essas despesas. 
Outro cuidado foi a pesquisa junto a outros condomínios para selecionar uma 
empresa conceituada que prestasse bons serviços. 
 

Ênio: Pesquisamos informações sobre a empresa prestadora e em outros 
condomínios que já contava com os serviços dessa empresa. 
 

5. Foi feita uma assembléia de condôminos para decidir sobre a 

terceirização? Houve divergência de opiniões? Quais? 

Martello: Não. Foi decidido no Conselho Consultivo. 
 

Daisy: Sim. Uma das divergências era se o custo iria ficar mais caro para o 
condomínio e também uma possível falência da firma que executaria os 
serviços. 
 

Inês: Sim. Eu mesma fui contra, por causa dos funcionários que passariam a 
ganhar salários menores. Achei, também, que os custos do condomínio 
aumentariam. 
 

Elizabeth: Sim, houve uma assembléia e as divergências se basearam na 
preocupação com o custo-benefício da terceirização. 
 

Guilherme: A terceirização foi uma decisão do síndico, do subsíndico e do 
Conselho Consultivo. Houve divergências referentes aos custos. 
 

Ênio: Não. Foi decidido em uma reunião entre a administração e os 
conselheiros do condomínio. Houve consenso da maioria. 
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6. Você acha que a qualidade dos serviços do condomínio melhorou depois 

da terceirização? Em que aspectos? 

Martello: Sim. Não temos mais falta de funcionários, uma vez por mês a 
empresa faz mutirão de limpeza, o jardim está sempre bem cuidado, o serviço 
de portaria melhorou e quando não estamos satisfeitos com algum funcionário 
a empresa troca rapidamente. 
 

Daisy: Acho que sim, pois a firma está cumprindo com todos os acordos feitos 
no contrato. 
 

Inês: Melhorou, principalmente os serviços de limpeza. 

 

Elizabeth: A qualidade dos serviços permanece boa. 

 

Guilherme: Melhorou, pois o prédio está mais bem cuidado e não há 
problemas com falta de funcionários. 
 

Ênio: Sim. Facilitou a administração do condomínio, existe a fiscalização dos 
serviços por um coordenador da empresa, eventuais faltas de empregados 
são repostas com a substituição por outro rapidamente. 
 

7. Ficou mais prático para a administração do condomínio adotar os 

serviços de uma empresa especializada? Por quê? 

Martello: Sim. Porque diminuiu o trabalho do síndico e também o problema de 
demissão quando o funcionário não atendia as nossas necessidades, pois 
agora a empresa o remaneja e ele não perde o emprego. 
 

Daisy: Sim. Porque evitou contratar serviços eventuais, como jardinagem, 
eletricista, contabilidade entre outros. Ficando agora esses serviços por conta 
da firma. 
 

Inês: Sim. Porque agora existe a divisão de responsabilidade entre o síndico e 
a empresa prestadora de serviços. 
 

Elizabeth: Ficou muito mais prático uma vez que a empresa realiza a maioria 
dos serviços de manutenção do condomínio e também existe agora a 
vantagem da substituição de funcionário, no caso de falta do mesmo. 
 

Guilherme: Muito mais! Agora cabe ao síndico somente administrar a 
execução do contrato de prestação de serviços. 
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Ênio: Sim. Porque a responsabilidade da execução dos serviços e sua 
fiscalização passaram para a empresa. 
 

8. Na sua percepção houve aumento ou redução de custos com a 

terceirização dos serviços no condomínio? Por quê? 

Martello: Redução, pelos vários serviços constantes do contrato. 
 

Daisy: Houve redução de custos principalmente nos casos de uniforme, vale-
refeição e vale-transporte dos empregados, pois ficaram por conta da firma. 
 

Inês: Aumentou. Porque na contratação direta o custo dos salários dos seis 
funcionários com os encargos sociais, vale-transporte e vale-refeição é mais 
barato do que no caso da terceirização. 
 

Elizabeth: Houve redução dos custos, pois a empresa oferece um preço mais 
vantajoso pelo pacote todo. Se os serviços fossem prestados separadamente, 
os custos somariam muito mais. 
 

Guilherme: Houve redução, principalmente se levarmos em conta que a 
terceirização foi feita antes do aumento do salário mínimo em 2006. Em maio 
de 2006 as despesas com pessoal teriam aumentado mais de 15% no regime 
de contratação direta. 
 

Ênio: Houve redução dos custos. Porque os encargos sociais e a folha de 
pagamento passaram a ser responsabilidade da empresa, as substituições de 
funcionários não ocasionam custo maior para o condomínio. 
 

9. Você acha que a maioria dos moradores está satisfeita com a 

administração do condomínio? Por quê? 

Martello: Sim, porque nenhum condômino reclamou dos serviços do 
condomínio. 
 

Daisy: Acredito que sim, pois nenhum morador reclamou dos serviços 
prestados pela firma até o momento. 
 

Inês: Sim. Qualquer problema que existir eu falo com o síndico e nós 
resolvemos da melhor forma possível. Nosso relacionamento é cordial. 
 

Elizabeth: Sim. A maioria está satisfeita com a administração do condomínio, 
pois a empresa resolve de maneira satisfatória os problemas do prédio. 
 

Guilherme: Sim. Porque não há reclamação sobre os serviços prestados pela 
empresa contratada e porque o valor da cota condominial diminuiu. 
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Ênio: Sim. Porque resultou em menores custos para os condôminos. 
 

10.  Em sua opinião, quais as principais vantagens e desvantagens da 

terceirização dos serviços no condomínio? Cite algumas. 

Martello: Só vejo vantagens: troca de funcionários quando não nos satisfaz, 
menores custos; melhores serviços; não temos falta de funcionários 
(substituição rápida); os demais serviços são feitos pela empresa sem custos 
como limpeza de caixa d’água, limpeza da coluna de gordura, contabilidade. 
 

Daisy: A vantagem é que tudo está centralizado na firma, havendo maior 
praticidade para o condomínio. Também há facilidade na substituição de 
funcionários, por motivos de faltas ou de férias. 
Não vejo desvantagem, até o momento, pois a firma está exercendo seus 
serviços eficientemente. 
 

Inês: Não há desvantagens. Entre as vantagens estão a substituição rápida de 
funcionários, em caso de falta; substituição definitiva de funcionários, em caso 
de insatisfação com o mesmo; tranqüilidade e comodismo, pois qualquer 
problema elétrico ou hidráulico é só chamar a empresa. 
 

Elizabeth: Eu vejo como vantagem a economia de custos com a manutenção 
e como desvantagem a falta de controle do pessoal que pode ser substituído, 
perdendo-se assim a referência e a segurança. 
 

Guilherme: Não há desvantagem. As principais vantagens são a praticidade 
da gestão do condomínio e a redução dos custos. 
 

Ênio: Não vejo nenhuma desvantagem. A grande vantagem é que facilitou a 
gestão do condomínio, por conta da praticidade. 
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APÊNDICE B 
 

TABELA 1: Evolução do Salário Mínimo e da Cota Condominial 
 

Início do exercício 
Condominial 

Salário Mínimo (1) 
Variação 

percentual 
Valor da Cota 

Condominial (2) 
Variação 
percentual 

06/2003 R$240,00 - R$385,00 - 

06/2004 R$260,00 +8,33% R$396,00 +2,86% 

06/2005 R$300,00 +15,38% R$451,00 +13,89% 

06/2006 R$350,00 +16,67% R$462,00 +2,44% 

06/2007 R$380,00 +8,57% R$429,00 -7,14% 

 
Obs. 1 - Fonte: Portal Brasil - Salário Mínimo Brasileiro 

Obs. 2 - Fonte: Condomínio do Bloco G da SQN 315 

 
 
 

TABELA 2: Comparativo das despesas antes e depois da terceirização (3) 
 

 2006 

DESPESAS Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

Salários 2.421,65 2.930,74 2.865,24 - - - 

Vale-transporte 1.118,35 468,93 - - - - 

Vale-alimentação 1.281,00 1.281,00 294,00 - - - 

Encargos sociais 1.797,40 1.469,99 1.321,62 320,72 - - 

Rescisão contratual - - 16.027,87 - - - 

Empresa terceirizada, 
inclusive INSS 

- - - 6.336,78 6.136,78 6.236,78 

SOMA 6.618,40 6.150,66 20.508,73 6.657,50 6.136,78 6.236,78 

 
Obs. 3 - Fonte: Balancetes do Condomínio do Bloco G da SQN 315
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8 ANEXOS 
 
Anexo 1: Contrato com a empresa Centro Sul Serviços Gerais Ltda. 
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Anexo 2: Balancetes mensais do Condomínio 
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Anexo 3: Ata da reunião do Conselho Consultivo 

 
 


